
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SEVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE NOVA MAMORÉ - RO

Ofício N° 001/CC/2021 Nova Mamoré, 28 de outubro de 2021

Senhor Vereador,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho através presente e em resposta ao oficio 

012/GV/FCBS/2021 de sua autoria informar, que em relação a Eleição para Presidente do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Mamoré - IPRENOM, este conselho 

participou das reuniões realizadas nos dias 24 de maio e 08 de junho de 2021 onde foram 

deliberados sobre a criação da Comissão Eleitoral e a elaboração e aprovação do Edital, comissão 

esta formada por 3 (três) servidores, sendo 2 (dois) representantes do sindicatos dos servidores 

públicos e 1 (um) representante do Instituto, que logo após a efetivação da referida Comissão, este 

conselho apenas acompanhou de forma presencial, tendo em vista que sobre esta matéria não temos 

poderes nem autonomia para deliberar já que foi criado uma comissão para esta finalidade, onde a 

mesma foi responsável pelo acolhimento de parte dos documentos no ato da inscrição e outros no ato 

da posse.
Informo que, conforme prevê a Lei Municipal n° 1.353-GP/2018 no seu artigo Io, O cargo de 

Presidente do IPRENOM, é mediante escolha em lista tríplice de servidores efetivos que já 

concluíram o estágio probatório, elaborada em assembléia do Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais conjuntamente com o Instituto, não cabendo a este conselho posse ou retenção de 

quaisquer documento relacionado com a eleição.

No entanto nobre, não tem como lhe atender em suas solicitações, conforme questionei 

anteriormente, até porque, acredito que toda documentação deve está de posso do Jurídico da 

prefeitura e no Instituto.

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já agradeço e elevo votos de estima e considerações.

Ao Ilm°. Sr.
Francisco Célio Brito Silva 
Vereador - PDT 
Nova Mamoré -  RO.

icero da Silva 
Presidente do Conselho Curador
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